
LEI Nº  2.818, de 18 de abril de 2011. 

 

“Denomina de Avenida “OSVALDO PINTO NOGUEIRA FILHO” a 

AVENIDA “X”, do Bairro Santa Cruz, e dá outras providências.” 

 

A Câmara Municipal de Catalão, Estado de Goiás, no uso de suas 

prerrogativas constitucionais, aprova, e eu, Prefeito Municipal, sanciono e 

promulgo a seguinte Lei: 

 

Art. 1.º - Fica denominada de Avenida “OSVALDO PINTO NOGUEIRA 

FILHO” a AVENIDA “X”, do Bairro Santa Cruz, nesta cidade de Catalão-GO. 

 

Art. 2º - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a mandar 

confeccionar a placa relativa à denominação de que trata o artigo anterior. 

 

Art. 3º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário. 

(a)Deusmar Barbosa da Rocha 

       Presidente da Câmara Municipal de Catalão 

 

“Sanciono a presente Lei . 
Registre-se e publique-se.  
Catalão, 18.04.2011. 
(a) VELOMAR  GONÇALVES RIOS 
             Prefeito Municipal 
 

 

 


